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MINUTA DO CONTRATO 

 

 
PROCESSO Nº.: XXXXXXXXXXXXXXX 

 

 
CONTRATO DC XX/XX, celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

BELO HORIZONTE, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Obras e Infraestrutura e XXXXXXXXXXXXXXXXXXX., visando 

a prestação de serviços comuns de engenharia para reforma do 

Campo do Tupinense, compreendendo a construção de rampa 

acessível e de nova escada de acesso, para atendimento as 

demandas da Subsecretaria de Zeladoria Urbana – SUZURB, no 

âmbito do Programa do Programa do Ministério dos Esportes 

"Apoio à Implantação e Modernização de Infraestrutura para 

Esporte Educacional, Recreativo e de Lazer”, de acordo com as 

solicitações da Subsecretaria de Zeladoria Urbana – SUZURB, 

sob as cláusulas e condições seguintes: 

 
O MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, inscrito no CNPJ sob o nº 18.715.383/0001-40, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, com sede na Rua Guajajaras, nº 

1.107, Bairro Lourdes, CEP: 30.180-105, na cidade de Belo Horizonte/MG, neste ato representada 

pelo Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura, Sr. Leandro César Pereira nomeado pelo ATO 

GP nº 262/2022, publicada no DOM de 30 de março de 2022, portador da Matrícula Funcional nº 

BM-116.258-4, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXX, sediada 

na xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CEP XXXXXX, neste ato representada por seu representante legal, 

doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no procedimento nº 

31.00979337/2025-47 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

dos Decretos municipais nº 18.096/2022 e nº 18.324/2023 e demais legislações aplicáveis, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, relativo ao Pregão Eletrônico DQ 91.060/25 PE, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1.  É objeto deste Contrato a execução, pela Contratada, sob regime de empreitada por preço 

unitário, dos serviços comuns de engenharia para reforma do Campo do Tupinense, compreendendo a 

construção de rampa acessível e de nova escada de acesso, nos termos do Termo de Referência 

(Anexo I), da proposta da Contratada e demais peças integrantes do Edital  e de acordo com as 

solicitações da Subsecretaria de Zeladoria Urbana – SUZURB em decorrência do julgamento do 

TIPO DE CONTRATO GRP: OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA  
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Pregão Eletrônico DQ 91.060/25 PE, segundo a proposta da Contratada, o Termo de Referência e 

demais peças integrantes do Edital respectivo, as quais, conhecidas e aceitas pelas partes, 

incorporam-se a este instrumento, independentemente de transcrição. 

 

1.1.1. O escopo dos serviços compreendem: 

1.1.1.1. Demolição do piso da escada.  

1.1.1.2. Remoção do corrimão metálico. 

1.1.1.3. Realocar poste de iluminação. 

1.1.1.4. Realocar mesas e bancos de concreto 

1.1.1.5. Corte do terreno para conformação dos trechos de rampa. 

1.1.1.6. Aterro do terreno para a regularização dos novos pisos. 

1.1.1.7. Estrutura e fundação para contenções, rampa e escada. 

1.1.1.8. Complementação com alvenaria de bloco de concreto do muro de arrimo 

da rampa. 

1.1.1.9. . Impermeabilização de muros de arrimo de contenção, na área interna em 

contato direto com o solo. 

1.1.1.10. Colocação de manta geotêxtil e “colchão” de brita nos muros de arrimo de 

contenção, na área interna em contato direto com o solo. 

1.1.1.11. Guarda corpos e corrimãos duplos para a rampa e a escada de acesso. 

1.1.1.12. As alvenarias e muros da rampa e da escada serão revestidos em chapisco, 

reboco e pintados com tinta acrílica e selador. 

1.1.1.13. O novo piso da área de acesso a edificação será executado em concreto 

usinado 20MPa, espessura de 8cm, com tela metálica e com juntas secas a cada 2,00m. 

1.1.1.14. Parte do passeio será refeito em piso de concreto, padrão SUDECAP, para 

nivelamento do acesso. 

1.1.1.15. Sobre as lajes da rampa e da escada serão executado piso cimentado 

desempenado de 3,0cm 

1.1.1.16. Deverão ser assentados piso tátil de alerta e direcional, conforme indicado 

no projeto e em concordância com a situação existente, na cor vermelha, dimensões 

de 20x20cm. 

1.1.1.17. Os guarda-corpos e corrimãos da rampa e das escadas serão pintados em 

esmalte sintético, com fundo preparador antioxidante. 

1.1.1.18. Não haverá interferência na rede de drenagem existente e todos os pisos 

executados deverão observar o caimento correto e existente para permitir o 

escoamento das águas pluviais. 

1.1.1.19. Extensão de uma canaleta existente rente ao muro de divisa, e a alteração 

de parte duas canaletas existentes para rede sob o piso a ser executado. 
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 1.2. Os serviços descritos acima deverão ser executados na seguinte localização: 

 
1.2.1. Os serviços serão executados no Campo Tupinense localizado na Rua Nelson Hungria nº 

1001, Bairro Tupi A, CEP 31.842-330, Regional Norte de Belo Horizonte/MG, com coordenadas 

geográficas aproximadas -19.83671, -43.92193. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 300 (trezentos) dias corridos, contados da assinatura 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa da Contratada, previstas neste instrumento; 

 

2.2. O prazo de execução dos serviços é de 180 (cento e oitenta) dias corridos contados da 

emissão da Ordem de Serviço. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E DA GESTÃO CONTRATUAL 

 
3.1. O modelo de execução, bem como as regras de gestão contratual constam do Termo de 

Referência (Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico DQ 91.060/25PE), anexo a este Contrato.  

 
CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. As regras referentes à subcontratação estão estabelecidas no item 12 do Termo de Referência 

(Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico DQ 91.060/25 PE), anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

5.1. O valor deste Contrato, a preços de (mês/ano), é de R$ XXXXXXXXXXXX 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), correspondente ao produto dos preços unitários 
propostos pela Contratada aplicados às quantidades estimadas na planilha de orçamento. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO 

6.1. O recebimento será efetuado conforme regras estabelecidas no item 24 do Termo de 
Referência (Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico DQ 91.060/25 PE), anexo a este Contrato 
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CLÁUSULA SÉTIMA - MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 

7.1.  Os serviços/materiais serão medidos mensalmente, conforme executados e estejam de acordo com 

as especificações técnicas, considerando seus preços unitários da planilha contratual e o cronograma 

físico-financeiro do contrato. 

7.1.1. Os serviços/materiais não aceitos pela Fiscalização não serão objeto de medição. 

7.1.2. As medições serão elaboradas tendo em vista os serviços executados entre o primeiro 

e o último dia de cada mês, pela Fiscalização, com a participação da Contratada, sendo 

formalizadas e datadas até o 15º dia do mês seguinte. 

7.2. A Administração Local (AL) será medida proporcionalmente ao valor de cada medição de 

serviços efetivamente executados, cumulativamente até o total de 100 unidades, considerando o 

custo de cada unidade conforme Planilha de Orçamento. 

7.2.1. O quantitativo referente à Administração Local de cada medição será calculado da 

seguinte forma: 

 

7.3.  Os itens relativos à disposição ambientalmente correta de resíduos da construção civil 

(entulho e terra) serão medidos considerando o volume de material solto já empolado – medido 

topograficamente ou em cima de caminhão. 

7.4. O prazo para pagamento da medição será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento definitivo das Notas Fiscais/Faturas (atesto da Nota Fiscal pela Fiscalização). 

7.4.1. O recebimento das Notas Fiscais/Faturas, tratado no subitem 7.4, ocorrerá apenas no 

caso de regularidade com as condições e documentos listados nos subitens 7.5, 7.6 e 7.7. 

Havendo irregularidade na emissão da Nota Fiscal/Fatura ou na documentação exigida nos 

subitens 7.5, 7.6 e 7.7 o prazo para pagamento previsto no subitem 7.4 será contado a 

partir da sua reapresentação, devidamente regularizada e novo atesto da Nota Fiscal pela 

Fiscalização. 

7.4.2. Havendo atraso no pagamento do valor devido, por culpa exclusiva do Município, 

incidirá correção monetária até o pagamento efetivo, processando- se o cálculo com base na 

variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E, do Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística – IBGE, ou por outro índice oficial que vier a substituí-lo. 

7.5. A liberação do processamento da medição inicial ficará vinculada à: 

 

7.5.1. Entrega da(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica (ART), Registro(s) de 

Responsabilidade Técnica (RRT) e/ou Termo(s) de Responsabilidade Técnica (TRT); 
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7.5.2. Relação da Equipe Técnica com a comprovação de integração de cada um dos 

profissionais que executarão o(s) serviço(s) ao Quadro Permanente da Contratada; 

7.5.3. Apresentação do certificado de matrícula no INSS; 

 

7.5.4. Apresentação do Planejamento dos Serviços conforme o subitem 14.3 do Termo de 

Referência (anexo a este Contrato); 

7.5.5. Apresentação e aprovação da documentação de segurança e saúde ocupacional; 

7.5.6. Emissão de comunicação pela Fiscalização que recebeu os documentos relacionados nos 

subitens 7.5.1 a 7.5.5 deste instrumento contratual. 

 

7.6. A liberação do processamento das medições estará condicionada: 

 

7.6.1. À total conformidade com as exigências referentes à Segurança e Saúde Ocupacional; 

7.6.2. À apresentação da atualização mensal do Planejamento dos Serviços conforme 

subitem 14.3 do Termo de Referência (anexo a este Contrato); 

7.6.3. À apresentação do Registro Fotográfico, conforme subitem 15.5.1 do Termo de 

Referência (anexo a este Contrato); 

7.6.4. À apresentação dos Projetos de As Built acompanhados por memórias, justificativas e 

documentos que comprovem a autorização de qualquer adequação nos projetos, bem como, 

acompanhados das devidas Anotações de Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de 

Responsabilidade Técnica – RRT junto aos conselhos de classe, conforme subitem 15.5.2 do 

Termo de Referência (anexo a este Contrato); 

7.6.5. Ao atendimento à legislação ambiental vigente, em especial ao item 13 do Termo de 

Referência (anexo a este Contrato), sendo: 

7.6.5.1. à comprovação do atendimento/implantação dos planos e controles 

ambientais e das condicionantes ambientais inerentes o serviço executado; 

7.6.5.2. À apresentação da documentação comprobatória do correto gerenciamento 

dos resíduos; 

7.6.5.3. À apresentação das medidas adotadas para minimizar a emissão de ruídos e 

atenuar as vibrações e; 

7.6.5.4. A apresentação das medições de opacidade realizada por empresa certificada 

pelo INMETRO. 

a. Essa documentação deverá ser atesta pelo profissional responsável pela 

gestão ambiental do serviço e ser acompanhada da devida Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT. 



SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

Subsecretaria de Planejamento, Gestão e Finanças 

Página 6 de 24 
Licitação SMOBI DQ- 91.060/2025 - PE 

Processo 31.00979337/2025-47 
Plano de Obras: N-O-LAZ-26-3650 
 

 

 

 

7.6.6. Comprovação, por antecipação e mensalmente, dos recolhimentos do FGTS, 

devidamente acompanhados de relação nominal de empregados alocados no(s) serviço(s) 

(Guia do FGTS), bem como de todos os encargos trabalhistas, se for o caso; 

7.6.7. Comprovação, por antecipação e mensalmente, devidamente protocolada na 

Contratante, na seguinte ordem, após solicitação da GMEDI-SD: 

1° Kit de documentação padrão: 

 

a. Nota fiscal; 

b. Declaração de materiais usados e Notas Fiscais correspondentes, caso tenha dedução 
na Nota Fiscal da Contratada nas bases de cálculo do ISS e INSS; 

c. Declaração trabalhista dos profissionais que prestaram serviços na medição, 
contendo: nome, função, horas trabalhadas e regime de contratação; 

d. SEFIP / GFIP / Protocolo de envio CONECTIVIDADE SOCIAL; 

 
e. FGTS comprovante pagamento e guia, se for o caso; 

 
f. INSS comprovante de pagamento e guia. 

 

 

2° Kit de documentação complementar: 

 
a. Resumo da folha de pagamento de funcionários; 

 
b. Folha de pagamento de funcionários, se for o caso; 

 
c. Recibo de pagamento de Autônomo, se for o caso, 

 
d. Recibo de pagamento de Pró-labore, se for o caso, 

 
e. Comprovante de pagamento de salário de funcionários, autônomos e pró-labore; 

f. IRRF comprovante de pagamento e DARF, se for o caso, 

 
g. Demais documentos que desejar encaminhar. 

 

7.6.8. demonstração de recolhimento do ISS; 

 

7.6.9. registro do SUCAF ativo e atualizado. 
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7.7. A liberação do processamento da medição final ficará vinculada: 

 

7.7.1. A entrega do Manual do Usuário, com toda a documentação exigida no 

Apêndice XI do Termo de Referência (anexo a este Contrato); 

 

7.7.2. A entrega dos certificados de garantia de todos os equipamentos instalados, anexado à 

respectiva Nota Fiscal de compra (ou cópia autenticada) do material; 

7.7.3. A apresentação dos projetos as built acompanhado de relatório fotográfico (quando se fizer 

necessário ou solicitado pela Fiscalização), com fotos numeradas e identificando o local das 

alterações destes pontos no respectivo projeto; 

7.8. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, ou 

ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas legais físicas ou 

eletrônicas dos titulares das contas bancárias. 

7.9. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo da Nota Fiscal ou documento 

equivalente observando os percentuais estabelecidos no Anexo I da IN RFB nº 1234/2012 de acordo 

com o artigo 1º, §1º do Decreto Municipal n.º 18.272/2023 e Portaria SMFA nº 11/2023 c/c §5º, 

artigo 2º da IN RFB nº 1234/2012. 

7.10. As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de 

isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente na Nota Fiscal ou 

documentos equivalentes, de acordo com o artigo 1º, 

§3º do Decreto Municipal nº 18.272/2023 c/c artigo 4º da IN RFB nº 1.234/2023. 

 

7.11. Para fins de obtenção da isenção de ISSQN prevista no artigo 1º da Lei Municipal nº 

9.145/2006, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 12.332/2006, o prestador de serviço deverá 

informar no documento fiscal emitido o valor total do serviço, o valor do desconto, calculado pela 

aplicação da alíquota correspondente ao imposto que incidiria sobre a operação, se não fosse a 

isenção, e, ainda, o valor recebido ou devido em consequência da prestação do serviço. 

7.12. A não comprovação pelo prestador de serviço do desconto a que se refere o subitem anterior 

em favor da Administração Direta e Indireta do Município implica a exigência do imposto nos termos 

da legislação aplicável. 

7.13. Havendo irregularidade na emissão da Nota Fiscal/Fatura ou na documentação exigida nos 

subitens 7.5, 7.6 e 7.7, o prazo para pagamento previsto no subitem 7.4 será contado a partir da sua 

reapresentação, devidamente regularizada e novo atesto da Nota Fiscal pela Fiscalização. 

Havendo atraso no pagamento do valor devido, por culpa exclusiva do Município, incidirá correção 

monetária até o pagamento efetivo, processando-se o cálculo com base na variação do Índice de 

Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – 

IBGE, ou por outro índice oficial que vier a substituí-lo. 

 



SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

Subsecretaria de Planejamento, Gestão e Finanças 

Página 8 de 24 
Licitação SMOBI DQ- 91.060/2025 - PE 

Processo 31.00979337/2025-47 
Plano de Obras: N-O-LAZ-26-3650 
 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO  

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de 

referência da Planilha de Orçamento (Apêndice I do Termo de Referência), de acordo com o 

disposto no §1o, do art. 2o, combinado com o §1o, do art. 3o, ambos da Lei n.o 10.192/2001, 

devendo os reajustes seguintes obedecer à mesma periodicidade anual, tendo como referência 

sempre o mesmo mês-base, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

 
onde: 

R é o valor do reajustamento; 

Po é o preço inicial dos serviços a serem reajustados; 

an é parâmetro cuja soma é igual a 1; 

In,i é o índice de preço correspondente ao parâmetro an e relativo ao mês do reajuste; 

In,o é o índice de preço correspondente ao parâmetro an e relativo ao mês de 

elaboração da Planilha de Orçamento (mês/ano). 

 
8.2. O índice de preço será calculado pelos índices de preços das atividades preponderantes 

publicados pelo Instituto Brasileiro de Economia da Fundação Getúlio Vargas, na seguinte 

proporção: 

 
8.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à 

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida. 

8.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 
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8.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8.7. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

será de 06 (seis) meses e deverá ser solicitado no portal de serviços da PBH  

https://servicos.pbh.gov.br/servicos+fornecedor-revisao-de-preco-e-ou-troca-de-marca-

secretaria-municipal-de-obras-e-infraestrutura+66e81dc16c15e078208ce8aa. 

8.8. Se o Contrato não contemplar preços unitários para serviços cujo aditamento se fizer 

necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta 

e o do orçamento-base da Administração, fixada na contratação, sobre os preços referenciais ou 

de mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no art. 125 da 

Lei n.o 14.133/2021. 

8.9. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não 

poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a 

planilha orçamentária. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1. As obrigações do Contratado e do Contratante estão estabelecidas nos itens 21 e 22 do Termo 

de Referência (Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico DQ 91. 060/2025 PE) anexo a este Contrato. 

9.1.1.1. A Contratada se compromete a reservar a cota mínima de 10% de trabalhadoras mulheres 

em postos de trabalho diretamente ligados aos serviços e atividades de canteiro-de-obras em 

contratos cujo número de funcionários for igual ou superior a 10 (dez). 

9.1.1.2. A comprovação do cumprimento do disposto nesta Cláusula será feita mediante a 

apresentação da lista de funcionários mensalmente ao Fiscal do contrato. 

9.1.1.3.   Caso a contratada não consiga alcançar a percentagem estabelecida, ela deve 

comprovar a divulgação das vagas com material flexionado em termos de gênero (pedreira, 

armadora, carpinteira, etc.) nos seguintes locais: 

a) em jornal de grande circulação; 

b) no site da empresa CONTRATADA; 

c) no Sistema Nacional de Emprego – SINE; 

d) na região onde a obra será executada, em locais de ampla circulação de 

pessoas, em especial mulheres. 

9.1.1.4. Para o cumprimento do disposto nesta Cláusula, a Contratada poderá solicitar o apoio 

da Diretoria de Trabalho Técnico e Social da URBEL. 

https://servicos.pbh.gov.br/servicos+fornecedor-revisao-de-preco-e-ou-troca-de-marca-secretaria-municipal-de-obras-e-infraestrutura+66e81dc16c15e078208ce8aa
https://servicos.pbh.gov.br/servicos+fornecedor-revisao-de-preco-e-ou-troca-de-marca-secretaria-municipal-de-obras-e-infraestrutura+66e81dc16c15e078208ce8aa
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CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Sem prejuízo da aplicação das regras previstas no Capítulo I – Título IV, da Lei n.º 14.133/2021 e 

no Decreto Municipal n.º 18.096/2022, a Administração poderá, por meio da Portaria Conjunta 

SMOBI/SUDECAP Nº 01/2025, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada que, 

injustificadamente, descumprir a legislação ou cláusulas do Contrato ou der causa a atraso no 

cumprimento dos prazos previstos, ou sua inexecução total ou parcial, as seguintes sanções: 

10.1. advertência, nos termos do art. 156, I, da Lei nº 14.133/2021; 

10.2. multas, nos termos do art. 156, II, da Lei nº 14.133/2021, observados os seguintes 

percentuais: 

10.2.1. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 

material ou execução de serviços, recaindo o cálculo sobre o valor da parcela inadimplida 

até o limite de 30% (trinta por cento) calculado sobre o valor atualizado deste contrato, 

excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no 

documento fiscal. 

10.2.1.I. Para fins da limitação de que trata o item 10.2.1 deverão ser 

observados os parâmetros constantes no art. 51 do Decreto Municipal nº 

18.096/2022. 

10.2.2. Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato em razão 

do cometimento das seguintes infrações administrativas, observado o disposto no art. 51 

do Decreto Municipal nº 18.096/2022: 

10.2.2.I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.2.2.II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.2.2.III. dar causa à inexecução total do contrato; 

10.2.2.IV. deixar de entregar a documentação exigida; 

10.2.2.V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

10.2.2.VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

10.2.2.VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

10.2.2.VIII. apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
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10.2.2.IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

10.2.2.X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

10.2.2.XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.2.2.XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013. 

10.2.3. Poderá ser aplicada multa compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor 

de referência ao licitante ou contratado que retardar o procedimento de contratação, 

descumprir preceito normativo ou obrigações assumidas, tais como: 

10.2.3.I. deixar de cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em 

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

10.2.3.II. deixar de cumprir o modelo de gestão do contrato; 

10.2.3.III. deixar de complementar o valor da garantia recolhida após 

solicitação do contratante; 

10.2.3.IV. não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante; 

10.2.3.V. não manter, durante a execução do contrato, todas as condições 

exigidas para a habilitação, em caso de licitação, ou para a qualificação, em caso 

de contratação direta, ou, ainda, quaisquer outras obrigações; 

10.2.3.VI. deixar de regularizar, no prazo definido pela administração, os 

documentos exigidos pela legislação para fins de liquidação e pagamento da 

despesa; 

10.2.3.VII. manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto; 

10.2.3.VIII. utilizar as dependências do contratante para fins diversos do 

objeto do contrato; 

10.2.3.IX. deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível 

com o interesse público, em especial quando solicitado pela administração; 

10.2.3.X. deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale- 

refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com 

quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato nas datas 

avençadas; 

10.2.3.XI. deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, 

trabalhista e previdenciária regularizada; 
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10.2.3.XII. deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido na 

hipótese de o licitante ou contratado enquadrar-se como Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte ou equiparados, nos termos da Lei Complementar 

Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

10.2.3.XIII. não manter atualizado e-mail para contato, sobretudo dos 

prepostos, nem informar à gestão e à fiscalização do contrato, no prazo de dois 

dias, a alteração de endereços, sobretudo quando este ato frustrar a regular 

notificação de instauração de processo sancionador; 

10.2.3.XIV. subcontratar o objeto ou a execução de serviços em percentual 

superior ao permitido no edital ou contrato, ou de forma que configure 

inexistência de condições reais de prestação do serviço ou fornecimento do bem. 

10.2.3.XV. tolerar, no cumprimento do Contrato, ou instrumento equivalente, ou 

do Fornecimento, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais a qualquer pessoa; 

10.2.3.XVI. deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual – EPI, 

quando exigido, aos seus empregados ou omitir- se em fiscalizar sua utilização, 

na hipótese de contratação de serviços de mão de obra, inclusive no que tange 

à entrega ou fornecimento de materiais; 

10.2.3.XVII. deixar de repor funcionários faltosos; 

10.2.3.XVIII. deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de 

contratação de serviços de mão de obra; 

10.2.3.XIX. deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo 

de atividade; 

10.2.3.XX. deixar de implantar as medidas de proteção coletivas adequadas e 

dentro dos padrões impostos pela Normas Regulamentadoras definidas pela 

Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho; 

10.2.3.XXI. não atender aos requisitos mínimos para áreas de vivência definidos 

na NR-18 da Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho. 

10.2.4. Multa compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela 

inadimplida ao licitante ou contratado que entregar o objeto contratual em desacordo com 

as especificações, condições e qualidade contratadas ou com irregularidades ou defeitos 

ocultos que o tornem impróprio para o fim a que se destina. 

10.2.5. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total atualizado do 

Contrato quando o Contratado der causa à rescisão contratual, sem prejuízo da obrigação 

de ressarcir a Administração das perdas e danos decorrentes, nos termos do art. 927, da 

Lei 10.406/2002. 
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10.2.6. Multa de 0,01% (um centésimo por cento) do valor total atualizado do Contrato por 

dia de infração constatada, limitado a 30 dias por período de descumprimento, no caso de 

inobservância dos cuidados necessários ao combate à proliferação do mosquito Aedes 

aegypti e demais vetores e o cumprimento das medidas protetivas contra a disseminação 

de COVID-19. 

10.3. impedimento de licitar e contratar, com o consequente descredenciamento do SUCAF – 

Sistema Único de Cadastro de Fornecedores do Município de Belo Horizonte, que será aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.2.2.2 a 10.2.2.7, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, bem como quando houver a aplicação de 

três sanções de advertência pelo mesmo motivo, em um mesmo contrato, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da administração direta e indireta do Município de 

Belo Horizonte, pelo prazo máximo de três anos; 

10.3.1. Quando a sanção de impedimento de licitar e contratar for aplicada pelo Poder 

Legislativo do Município, no desempenho da função administrativa, impedirá o 

sancionado de licitar e contratar com a administração direta e indireta do Município de 

Belo Horizonte. 

10.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar que será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.2.2.8 a 10.2.2.12, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 10.2.2.2 a 10.2.2.7 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da administração direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos. 

10.4.1. No caso da prática de atos lesivos previstos no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, a que se refere o item 10.2.2.12, todas as infrações 

administrativas conexas serão apuradas e julgadas conjuntamente, nos termos da 

referida lei e do Decreto nº 16.954, de 2 de agosto de 2018. 

10.5. A sanção de multa terá natureza moratória ou compensatória e poderá ser aplicada ao 

licitante ou contratado pelo cometimento de qualquer das infrações administrativas previstas no 

subitem 10.2.2. 

10.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas neste instrumento. 

10.7. Na hipótese de aplicação da multa compensatória no patamar de 30% (trinta por cento), 

não poderá haver aumento de pena em razão do disposto no art. 51 do Decreto Municipal nº 

18.096/2022. 

10.8. As multas a que se referem os itens 10.2.1 a 10.2.4 serão fixadas considerando as 

atenuantes e agravantes presentes no caso concreto. 

10.9. A multa prevista no item 10.2.1 pode ser aplicada cumulativamente com as multas 
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previstas nos itens 10.2.2 a 10.2.4. 

10.10. À luz do caso concreto, a autoridade competente poderá aplicar penalidade menos 

gravosa do que aquela inicialmente notificada, desde que em conformidade com a lei e 

compatível com o resultado da apuração respectiva. 

10.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

poderá ser paga diretamente à administração, descontada da garantia prestada ou cobrada 

judicialmente. 

10.11.1. A multa inadimplida poderá, ser descontada de pagamento eventualmente 

devido pela contratante decorrente de outros contratos firmados com a administração 

municipal. 

10.11.2. A aplicação das sanções previstas no item 10.11 não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à administração. 

10.12. O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento 

da obrigação. 

10.13. As multas por atraso no cumprimento do Cronograma Físico-Financeiro, após apuradas 

pelo Fiscal do Contrato, terão sua execução condicionada ao comprometimento do prazo de 

conclusão dos serviços contratados, de modo que a Contratada terá a oportunidade de sanear 

o atraso verificado sem prejuízos ao correto andamento dos serviços, hipótese na qual deverá 

ser observado o procedimento previsto nas subcláusulas a seguir: 

10.13.1. o eventual descumprimento do cronograma será comunicado à Contratada 

juntamente com o respectivo valor da multa, para que se apresente um planejamento 

contendo a forma e o prazo de solução do atraso; 

10.13.2. a Contratante analisará a solução e prazo apresentados pela Contratada, 

emitindo parecer favorável ou não. Se não concordar, deverá apresentar nova sugestão 

para aprovação da Contratada; 

10.13.3. após o prazo fixado pela Contratada para a solução do atraso, a Contratante 

irá apurar se o atraso se mantém, quando, então, a multa apurada anteriormente será 

aplicada considerando todo o atraso havido nos serviços; 

10.13.4. na hipótese de o atraso ter sido compensado, retomado o cronograma, a 

Contratada não será penalizada. 

10.14. O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias corridos será considerado como 

inexecução total do Contrato, devendo os instrumentos respectivos ser rescindidos, salvo razões 

de interesse público devidamente explicitadas no ato da autoridade competente pela 

contratação 
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10.15. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções 

administrativas, sendo concedidos os prazos para defesa e recurso aplicáveis à pena mais gravosa. 

10.16. As sanções serão devidamente motivadas pelo Fiscal do Contrato e serão processadas de 

acordo com o disposto no Decreto Municipal nº 18.096/2022. 

10.17. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA POLÍTICA E AVALIAÇÃO DE INTEGRIDADE 

 
11.1 Objetivando afirmar a aderência do Contratado aos padrões éticos e de integridade, exigidos 

pela Prefeitura Municipal de Belo Horizonte: 

 
11.1.1. O Contratado se compromete a conhecer e observar as diretrizes da política de 

integridade adotada pela administração municipal, nos termos do Decreto nº 18.337/2023. 

 
11.1.2. O Contratado se compromete a se orientar pelos princípios do Código de Ética do 

Agente Público Municipal e da Alta Administração, insertos no Decreto nº 14.635/2011; 

atentando-se para a aplicação das sanções previstas na Lei nº 12.846/2013. 

 
11.1.3. O Contratado fica ciente de que é vedada a contratação de pessoa física ou jurídica, se 

aquela ou os dirigentes e empregados desta mantiverem vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

Contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
11.1.4. O contratado deverá assegurar que seus colaboradores, empregados, subcontratados 

e agentes estejam cientes e cumpram as referidas diretrizes durante a execução do contrato. 

 
11.1.5. O descumprimento de quaisquer das diretrizes mencionadas poderá acarretar a 

aplicação de penalidades contratuais, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.111/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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12.1.1. A extinção do contrato poderá ser: 

12.1.1.I. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no 

caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

12.1.1.II. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou 

por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

12.1.1.III. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

12.1.1.IV. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a 

extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

12.1.1.V. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o 

contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver 

sofrido e terá direito a: 

12.1.1.V.I. - devolução da garantia; 

12.1.1.V.II. - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

12.1.1.V.III. - pagamento do custo da desmobilização. 

12.1.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133, as seguintes consequências: 

12.1.2.I. assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 

encontrar, por ato próprio da Administração; 

12.1.2.II. ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do 

material e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua 

continuidade; 

12.1.2.III. execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes 

da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, 

quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

12.1.2.IV. retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos 

prejuízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 

12.1.2.V. A aplicação das medidas previstas nos itens 12.1.2.1 e 12.1.2.2 ficará 

a critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por 

execução direta ou indireta. 
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12.1.2.VI. § 2º Na hipótese do item 12.1.2.2, o ato deverá ser precedido de 

autorização expressa do secretário municipal. 

12.1.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.3.I. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

12.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade Contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

12.5. O desmesurado ajuizamento de reclamações trabalhistas contra a Contratada ou suas 

subcontratadas nas quais o Contratante venha a figurar no polo passivo da(s) ação(ões) como 

responsável solidário ou subsidiário poderá caracterizar razão de interesse público a ensejar a 

rescisão contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta de recursos 

orçamentários do Contratante, proveniente do Recursos Ordinários do Tesouro - ROT, conforme 

rubrica(s) n.º: 

2700.1100.04.122.044.1219.0033.449051.04.1.500.000 - CO 0000 

2700.1100. 04.122.044.1219.0033.449051.04.1.700.000 - CO 0000 

(Reduzido 2026: 27000071 e 27000073) 
 

 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA CONTRATUAL 
 

14.1. O  presente  contrato  será  garantido  por  meio  de ................................................ , 

no valor de R$ XXXXXXXXX (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), equivalente a 05 % (cinco por cento) do 

valor contratual nos moldes do art. 96 e art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021 conforme Guia de 

Recolhimento de Garantia nº  constante no processo, emitida pelo Município 

de Belo Horizonte/MG. 

OU 

 
14.1. O  presente  contrato  será  garantido  por  meio  de ................................................ , 

equivalente a 05 % (cinco por cento) do valor contratual nos moldes do art. 96 e art. 98 da Lei nº  

14.133,  de  2021  acrescida  da garantia  adicional  no  valor  de   xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

(xxxxxxxxxxxxxxxx) considerando que o valor da proposta constituiu inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos do §5º do art. 59 da Lei n.º 

14.133/2021, totalizando o valor de R$ XXXXXXXXX (xxxxxxxxxxxxxxx) conforme Guia de 

Recolhimento de Garantia nº  constante no processo, emitida pelo Município 

de Belo Horizonte/MG. 

 
14.1.1. A opção pela modalidade de garantia será feita quando da convocação pela 

Administração Municipal. 

 
14.1.2. Caso seja feita opção pela modalidade caução em dinheiro, a mesma deverá ser 

recolhida obrigatoriamente na Caixa Econômica Federal (Banco 104) através da Conta Nº 

71096-9 (Operação 006) – Agência 0093-0. 

 
14.1.3. No caso de opção pela modalidade de seguro-garantia, a adjudicatária terá 1 (um) 

mês, da data da homologação da licitação e antes da assinatura do contrato, para apresentar 

a garantia ao Contratante. 

 
14.1.4. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco 

ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 

Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código 

Civil. 

 
14.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 

vigência do contrato e por 180 (cento e oitenta) dias após o término da vigência contratual, 

permanecendo em vigor mesmo que o Contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

 

14.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: a) 

prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas; b) multas moratórias e punitivas aplicadas pelo Contratante ao 

Nota explicativa: Cláusula a ser utilizada nos casos em que 
a proposta for inferior a 85% do valor estimado ao contrato. 
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Contratado; e c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pelo Contratado, quando couber. 

 
14.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 

no subitem acima, observada a legislação que rege a matéria. 

14.5. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

 
14.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

 
14.7. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e que nenhum 

período fique descoberto. 

 
14.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 02 (dois) 

dias úteis, contados da data em que for notificada. 

 
14.9. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

 
14.9.1. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo 

Contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

 
14.9.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência 

da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 

662, de 11 de abril de 2022. 

 
14.10. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas 

as cláusulas do contrato. 

 
14.11. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato e desde 

que não haja, no plano administrativo, pendência de qualquer reclamação a elas relativas ou após 

a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

 
14.12. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
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Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao Contratado. 

 
14.12.1. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 

forma prevista neste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÃO, DADOS 
PESSOAIS E/OU BASE DE DADOS 

15.1. O Contratado obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, 

dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou 

da operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/2018, suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no presente 

instrumento contratual. 

 
15.2. O Contratado obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes 

visando a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais 

e/ou base de dados a que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, 

vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou 

qualquer outra forma de tratamento não previstos. 

 
15.3. O Contratado deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou 

prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento 

da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo. 

 
15.4. O Contratado não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a 

que tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

 
15.5. O Contratado não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização 

escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

 
15.5.1 O Contratado obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base de dados 

estritamente necessários caso quando da transmissão autorizada a terceiros durante o 

cumprimento do objeto descrito neste instrumento contratual. 

 
15.6. O Contratado fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que 

contenham informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a 

execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data da ocorrência de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando 

autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas. 

 
15.6.1. Ao Contratado não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados 

pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento 
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do objeto deste instrumento contratual. 

 
15.6.1.1. O Contratado deverá eliminar os dados pessoais a que tiver 

conhecimento ou posse em razão do cumprimento do objeto deste instrumento 

contratual tão logo não haja necessidade de realizar seu tratamento. 

 
15.7. O Contratado deverá notificar, imediatamente, o Contratante no caso de vazamento, perda 

parcial ou total de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

 
15.7.1. A notificação não eximirá o Contratado das obrigações e/ou sanções que possam 

incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

 
15.7.2. O Contratado que descumprir nos termos da Lei nº 13.709/2018 suas alterações 

e regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no 

presente instrumento contratual fica obrigado a assumir total responsabilidade e ao 

ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções 

aplicadas pela autoridade competente. 

 
15.8. O Contratado fica obrigado a manter preposto para comunicação com o Contratante para os 

assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores. 

 
15.9. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente cláusula, 

permanecerão em vigor após a extinção das relações entre o Contratado e o Contratante, bem 

como, entre o Contratado e os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores 

de serviços sob pena das sanções previstas na Lei nº 13.709/2018, suas alterações e 

regulamentações posteriores, salvo decisão judicial contrária. 

 
15.10. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará o 

Contratado a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, sanção, 

sem prejuízo de outras cominações cíveis e penais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis, Decretos municipais nº 

18.096/2022, nº 18.303/2023 e nº 18.324/2023, e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES 

17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2 A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
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supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

a. Fica vedada qualquer alteração qualitativa ou quantitativa dos contratos, que 

implique custos adicionais, ou alteração conceitual dos projetos. 

b. Incluem-se na vedação a repactuação/revisão de preços. 

c. Não constitui alteração contratual vedada o reajuste de preços previsto 
contratualmente. 

d. Excetuam-se da regra o ato autorizativo exarado, prévia e expressamente pelo 
titular da Secretaria ou da Entidade em cuja dotação orçamentária a despesa 
ocorrerá, em processo próprio, com a justificativa da imprescindibilidade da 
alteração contratual para se atingir o interesse público. 

17.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato. 

17.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS ANEXOS 

 
18.1. Vinculam ao presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital da Licitação, a 

proposta da Contratada, bem como eventuais anexos dos documentos supracitados, e integram 

o presente instrumento os seguintes Anexos: 

 
a) Anexo I - Termo de Referência; 

b) Anexo II – Projeto Urbanístico Executivo; 

c) Anexo III – Memorial descritivo e as especificações técnicas do Projeto Executivo de 

engenharia; 

d) Anexo IV – Caderno de Encargos da SUDECAP vigente; 

e) Anexo V – Planilha Contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

19.1. A execução dos serviços será fiscalizada por representante(s) do Contratante, devidamente 

nomeados através de publicação no Diário Oficial do Município, ao(s) qual(is) competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo dando ciência à Contratada, 

como também auxiliar no planejamento executivo, além de poder sustar, recusar, mandar fazer 

ou desfazer quaisquer serviços, com ou sem o fornecimento de materiais ou peças, que não 

estejam de acordo com as normas, especificações e técnicas usuais, nos termos do item 17 do  

Termo de Referência anexo a este contrato. 
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19.2. A Fiscalização do Contratante poderá solicitar à Contratada a substituição de membros 

de sua equipe técnica, quando julgar necessário, desde que justificadamente. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – ADITAMENTO DE PREÇOS E SERVIÇOS 

 
20.1. Se   o   Contrato   não   contemplar   preços   unitários   para serviços 

cujo aditamento se fizer necessário, esses serão fixados por meio da aplicação  da  

relação  geral  entre  os  valores  da  proposta  e  o  do  orçamento-base da Administração, 

fixada nesta contratação em , sobre os preços 

referenciais   ou   de   mercado   vigentes   na   data   do   aditamento, 

respeitados os limites estabelecidos no art. 125 da Lei n.º 14.133/2021. 

 
20.2. A   diferença   percentual   entre   o   valor   global   do   contrato 

e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em 

decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – REGIME LEGAL E CLÁUSULAS COMPLEMENTARES 

O presente Contrato rege-se, basicamente, segundo seu objeto, pelas normas consubstanciadas 

na Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como no disposto pelo Decreto Municipal n.º 10.710/2001, 

naquilo que for aplicável; na Lei Orgânica do Município de Belo Horizonte; na Lei Municipal n.º 

11.065/2017, regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 16.681/2017; no Decreto Municipal n.º 

13.757/2009; no Decreto Municipal n.º 18.096/2022; no Decreto Municipal n.º 17.710/2021; Lei 

Federal n.º 13.709/2018, na Lei Federal n.º 8.078/1990 e, no que couber, na Lei Federal n.º 

10.406/2002; na Lei Federal n.º 12.846/2013; no Decreto Municipal n.º 16.954/2018; no Decreto 

Municipal n.º 16.408/2016; na Lei Complementar n.º 123/2006; na Lei Municipal n.º 10.936/2016; 

no Decreto Municipal n.º 16.535/2016; Decreto Municipal nº 18.337/2023, além da legislação 

trabalhista aplicável, em especial a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT (Decreto Lei n.º 

5.452/1943); os Anexos 1, 2, 3, 5, 8, 11 e 12 da Norma Regulamentadora 15 – NR-15 e o item 

18.28.2 da Norma Regulamentadora 18 – NR- 18, aprovadas por meio da Portaria n.º 3.214/1978, 

do Ministério do Trabalho, complementadas pelas normas constantes no Edital de Licitação do 

Pregão Eletrônico DQ 91.060/2025 PE, que fazem parte deste instrumento, independente de 

transcrição. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO 
 

A publicação do extrato do presente contrato no Diário Oficial do Município – DOM e Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP) correrá por conta da Contratante. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO 

O foro da justiça estadual na comarca de Belo Horizonte é o competente para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

E por estarem assim ajustadas e concordes, firmam as partes o 

presente instrumento, por meio de assinatura digital para que produza todos os efeitos legais 

e resultantes de direito. 

 

 
Belo Horizonte, (na data da última assinatura) 

 
 

 
Leandro César Pereira 

Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura 
 
 

 
CONTRATADA 

 
 
 

 
Visto: 

 
Anderson Maércio dos Reis 

Diretoria de Aquisições e Contratos 
 
 
 
 


